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Altera a Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Bonfim, define 

atribuições dos Orgdos e Secretarias 

e da outras providéncias. 

O Prefeito do Municipio de Bonfim-RR, no uso de suas atribuigdes legais, fago 
saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

CAPITULO | 
DAS DISPOSIGOES PRELIMINARES 

Art. 1° - A Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Bonfim 
obedecera ao disposto nesta Lei. 

Paragrafo único - A Estrutura Administrativa será implantada 
gradativamente, a medida da oportunidade e conveniéncia do Executivo 
Municipal. 

CAPITULO |l 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 2° - São-Órgãos de Assessoramento: 

Gabinete do Prefeito V/ 
Assessoria Técnica, 
Controle Interno v/ , 
Escritório de Representação / 
Administração Regional O
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Art. 3° - São Órgãos de execução das Politicas Públicas do Municipio 

1. Secretaria Municipal de Adm|mstragéo,\/ 
2. Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 

Meio Ambiente; \ 
Secretaria Municipal de Assuntos Indigenas; 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto; x/ 
Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços 
Urbanos; | / 

o 
b
 

A



Pabrohtnn tc vNA 

AFIXADO NO MURAL 

Ry o Estado de Roraima 
BONEIM Prefeitura Municipal de Bonfim 

Gabinete do Prefeito 'A MAGUINA BO TRABALHO 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finangas; / 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento; / 

Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social; t o 
N
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CAPITULO M — 
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS 

SEÇÃO | 
DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 4º- O Gabinete do Prefeito tem por finalidade: 

|. Prestar assisténcia ao Chefe do Executivo em suas 
relagbes politico-administrativas com os municipes, 

orgaos e entidades publicas e privadas e associagoes 
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de classes; 

Il. Preparar e expedir a correspondência do Prefeito 

1. Preparar, registrar, publicar e expedir os atos 

administrativos da Prefeitura; 
IV. Realizar as atividades de relação públicas da 

Prefeitura; 
V. Organizar, numerar e manter sob sua 

responsabilidade os originais de Leis, 

decretos, portarias e outros atos normativos 

pertinentes ao Executivo Municipal 

SEÇÃO! 
DA ASSESSORIA TÉCNICA 

Art. 5º - A Assessoria Técnica é o órgão que tem por finalidade prestar 
assessoria nas áreas jurídica, de comunicação social e 

outras de interesse do município 

|. Redigir projetos de Leis, justificativas de vetos, decretos, 
regulamentos, contratos e outros documentos de natureza 

jurídica; 

1. Emitir pareceres; 
Ill. Assessorar o Prefeito nos atos executivos relativos a 

desapropriação, alienação e aquisição de imóveis pela 
Prefeitura e nos contratos.em geral; 

IV. Prestar assessoria na instauração de inquéritos 
Administrativos e dar-lhes orientação jurídica conveniente; 
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'A MAGUINA DO TRARALHO: 

Estado de Roraima 
Prefeitura Municipal de Bonfim 

Gabinete do Prefeito 

V. Manter atualizada a coletânea de Leis municipais, bem 
como a Legislação federal e estadual de interesse do 
Município; 
Manter o Público informado da execução dos programas e 
atividades da Prefeitura; 
Planejar e executar campanhas de orientação aos 
munícipes quanto aos serviços postos à sua disposição; 

Promover contato com os setores organizados da 

sociedade civil para conhecer seus anseios em termos de 

politicas publicas a serem executadas no Municipio; 
Manter & populagéo informada da aplicação dos recursos 

publicos 
Planejar. organizar e coordenar os evenius plblicos do 

Municipio. 

Prestar assessoria juridica aos órgãos da Prefeitura; 

Prestar assessoria nas areas de meio ambiente. 
agricultura e abastecimento; 

Assessoria orgamentaria e financeira e outras de interesse 
do municipio 

SEGAO 1l 
DO CONTROLE INTERNO 

Art. 6° - O órgão do Controle Interno tem por finalidade: 

Efetivar o controle interno sobre pessoal e atos 
administrativos; 

Avaliar o cumprimento das metas do PPA - Plano 
Plurianual, bem como a execugdo dos programas de 

governo e do orgamento do municipio; 

Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto a 

eficacia e eficiéncia, da Gestão Orgamentéria e Financeira 
e Patrimonial, 

IV. Apoiar o Tribunal de Contas quando no exercicio de sua 
missé&o institucional; 

V. Manter os atos administrativos em perfeita conformidade 
com a Lei Complementar Federal 101 (LRF); 

Paragrafo Unico - O responsavel pelo Controle Interno, ao tomar 
conhecim 
ciéncia 

ento de gualquer irregularidade e ilegalidade, dela darão 
ao Tribural de Contas do Estado, sob pena de 

responsabilidade soiidaria.
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Bngl!lf!m.º Gabinete do Prefeito 

— SEÇÃOIV S 
DO ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO 

Art. 7º - O Escritório de Representação tem por finalidade: 

|. Representar os interesses do município na capital do 
Estado; 

Il. Acompanhar junto aos órgãos Estaduais e Federais 

documentos, convênios e demais assuntos de interesse 
do município; 

. Divulgar o trabalho do município nas diferentes 
prestação de políticas públicas 

Parágrafo único -Funcionara de forma integrada à Prefeitura e 

diretamente subordinada ao Prefeito municipal. 

SEÇÃO V 
DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 

Art. 8º - A Administração Regional tem por finalidade 

|. Executar, acompanhar e fiscalizar as políticas e serviços 
públicos nas diferentes Vilas do município; 

Il. Dinamizar o alcance das politicas públicas levadas a efeito 

pelo municipio, de modo a que todos os municipes gozem 

dos mesmos direitos, benefícios e vantagens; 

Ill. Representar o Prefeito perante os municipes moradores 

das Regiões e Vilas. 

. CAPÍTULO IV \ 
DA COMPETENCIA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Art. 9° - As Secretarias Municipais compete o planejamento. 
coordenag&o, execução, controle e fiscalizagdo das politicas publicas no ambito 

de suas competéncias. 

SEÇÃO | ' 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10 - A Secretaria Municipal de Administração tem por finalidade 

|. Executar as atividades relativas à folha de pagamento e 
controle de pessoal; 
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Estado de Roraima 
Prefeitura Municipal de Bonfim 

Gabinete do Prefeito 

Planejar e coordenar atividades de treinamento de 

pessoal, 

Executar atividades relativas a padronizagéo, aquisição, 

guarda, distribuicdo e controle do material utilizado na 

Prefeitura; 
Executar atividades relativas ao tombamento, registro, 

inventario, proteção e conservagdo dos bens moveis, 

4moveis e semoventes; 
Receber, distribuir, controlar o andamento e arquivar os 

documentos da Prefeitura; 

Conservar, interna e externamente o predio da Prefeiture 

moveis e instalação 
Manter a frota de veiculos e o equipamento de uso geral 

da Administragdo, bem como sua guarda e conservagao 

Promover a realizagéo de licitagdes para obras e servigos 

necessarios as atividades da Prefeitura 
Manter estrutura propria para a aquisição de maleriais de 

consumo e.. bens patrimoniais de carater permanente, 

moveis e imoveis 

SEGAO |l 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

MEIO AMBIENTE 

Art. 11 - A Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio 

Ambiente tem por finalidade: 

Promover a realizagdo de programas de fomento & 
agropecuaria, industria, comércio e demais atividades 

produtivas do Municipio; 
Incentivar e orientar a formagdo de associagoes, 
cooperativas e outras modalidades de organizagao 

voltadas para as atividades econdmicas; 
Promover a articulagdo com diferentes orgéos, tanto no 

ambito governamental como na iniciativa privada, visando 

ao aproveitamento de incentivos e recursos para a 

economia do Municipio 
Preservar a diversidade e a integridade do patriménio 

ambiental do municipio; 

Fiscalizar as entidades dedicadas a 
manipulagao de material genético; 
Definir areas de preservagdo ambiental, da fauna e flora 

ficando suas alteragdes e suspensões permitidas somente 

através de Lei 

pesquisa e
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BONFIM 
A MÁGQUINA DO TRARALHO. 

Estado de Roraima 
Prefeitura Municipal de Bonfim 

Gabinete do Prefeito 

VIl. Controlar as atividades poluidoras no âmbito do município. 

VIII. Definir regras de preservação ambiental em Leis proprias. 

SEÇÃO |ll ) 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDIGENAS 

Art. 12 - A Secretaria Municipal de Assuntos Indigenas tem por 

finalidade: 

|. Promover e incentivar a proteção dos indics conforme 

dispõe a Constituicao Federal; 

Il. Promover a integragdo e o crescimento socio-econdmico 

das comunidades indigenas, considerando seus aspectos 

culturais 
1. Promover o desenvolvimento do eco-turismo em parceria 

com as comunidades indigenas, dan condigbes 

técnico-organizacionais para coordenar essas atividades; 

IV. Criar um Centro Cultural Indigena para preservacéo e 

divulgagdo de suas lendas, costumes, tradições, 

artesanato, culinaria e demais aspectos de sua cultura; 

V. Promover agdes de capacitagdo para as comunidades 

indigenas elaborarem seus próprios planos de 

desenvolvimento na agricultura, pecuária, saúde e 

educação. 

: SEÇÃOIV 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Art. 13 - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto tem 

por finalidade: 

|. Elaborar os planos municipais de educação de longa e 

curta duração, em consonância com as normas e critérios 

do planejamento nacional da educação e dos planos 

estaduais; 

Il. Executar convénios com o Estado no sentido de definir 

uma politica de ação na prestagao do ensino fundamental, 

tornando mais eficaz a aplicagdo dos recursos publicos 

destinados a educagéo; 
Ill. Realizar, anualmente, o levantamento da população em 

idade escolar, procedendo a sua chamada para a 

matricula; 
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XIl. 

XII. 

XIV. 
XV. 
XVI. 

XVIL 
XVIII. 
XIX. 

XX 

Estado de Roraima 
Prefeitura Municipal de Banfim 

Gabinete do Prefeito 

Manter rede escolar que atenda preferentemente as zonas 

rurais, sobretudo aquelas de baixa densidade demografica 

de dificil acesso; 

Promover campanhas junto a comunidade no sentido de 

incentivar a freqiéncia dos alunos a escola; 
Planejar a localizagdo das escolas municipais evitando a 
disperséo de recursos; 
Combater a evasão, a repeténcia e todas as causas de 

baixo rendimento dos alunos, através de medidas de 

aperfeicoamento ao ensino e de assisténcia ao aluno; 

Adotar um calendario escolar para as diferentes unidades 

que compdem a rede escolar municipal, levando em conta 

fatores de ordem climática e econdmica; 

Executar programas que objetivem elevar o nivel de 

preparagdo dos professores e de sua remuneragao, 

integrando-os com os programas de desenvolvimentos de 

recursos humanos de responsabilidade do Estado e da 

Unié&o; . : 
Desenvolver programas especiais de recuperação para os 

professores municipais sem a formação prescrita na 
legislação específica, a fim de que possam atingir 

gradualmente a qualificação exigida 
Promover o desenvolvimento cultural do Município através 
do estímulo ao cultivo das ciências, das artes e das letras; 

Proteger o patrimônio cultural, histórico e artístico e 
natural do município; 

Promover e incentivar a realização de atividades e 
estudos de interesse local, de natureza cientifica ou sócio- 
econômica; 

Incentivar e proteger o artista e o artesão; 
Documentar as artes populares; 
Promover, com regularidade, a execução de programas 

culturais e recreativos de interesse para a população; 

Organizar, manter e supervisionar a Biblioteca Municipal; 

Organizar, manter e supervisionar o Museu Municipal; 

Proporcionar meios de recreação sadia e construtiva a 

comunidade; 

Promover e apoiar as práticas esportivas na comunidade; 

SEÇÃO V 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Art. 14 — A Secretaria Municipal do Planejamento e Finangas tem por 

finalidade: 

V) 
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BONFIM 
'A MAGUINA DO TRABALHO 

Estado de Roraima 
Prefeitura Municipal de Banfim 

Gabinete do Prefeito 

| — No Planejamento: 

L Planejamento, organizar, coordenar, controlar e avaliar as 
atividades desenvolvidas pela Prefeitura; 

Elaborar, atualizar e promover a execução dos planos 

municipais  de desenvolvimento, bem como elaborar 

projetos, estudos e pesquisas necessarias ao 
desenvolvimento das politicas estabelecidas pela 
Prefeitura; 

Controlar a execução fisica e financeira dos planos 
municipais de desenvolvimento, assim como avaliar seus 

resultados; 

Estudar e analisar o funcionamento e organizagao dos 

servicos da Prefeitura, promovendo a execução de 

medidas para seu aprimoramento 

Il - Nas Finangas: 

|. Executar a politica fiscal do Municipio, 

Il. Elaborar, em colaboragdo com os demais órgãos da 
Prefeitura, a proposta orgamentaria anual e a proposta 

do orgamento plurianual de investimentos, de acordo 

com as diretrizes estabelecidas pelo Governo 
Municipal; 

Ill.  Acompanhar e controlar a execugdo orgamentaria; 
IV. Cadastrar, langar e arrecadar as receitas municipais e 

fazer a fiscalizagdo tributaria; 
V. Receber, pagar, guardar e movimentar o dinheiro e 

outros valores do Municipio; 
VI. Processar a despesa e manter o registro e os controles 

contabeis das administragdes financeira, orgamentaria 
e patrimonial do Municipio; 

VII. Preparar os balancetes, bem como o balango geral e as 
prestagdes de recursos transferidos para Municipio por 

outras esferas de governo; 
VIII. Fiscalizar e fazer a tomada de contas dos órgãos de 

administragdo centralizada encarregados da 
movimentação de dinheiro e outros valores; 

IX. Acompanhar e controlar-a execugdo de convénios



Estado de Raraima 
Prefeitura Municipal de Bonfim 

A MAQUINA DO TRABÁLHO: Gabinete do Prefeito 

SEGAO VI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E SERVICOS 

URBANOS 

Art. 15 - A Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Servigos 

Urbanos tem por finalidade 

|. Executar atividades concernentes a construgéo e 
conservações de obras publicas municipais; 

Il. Elaborar projetos e Fiscalizar sua execugao; 
1. Promover a construgdo, pavimentação e conservagéo de 

estradas, caminhos municipais e vias urbanas; 
IV. Promover a execugdo de trabalhos topograficos 

indispenséaveis as obras e servigos a cargos da Prefeitura 

V. Manter atualizada a planta cadastral do Municipio 

VI. Fiscalizar o cumprimento das normas referenles as 

construgdes particulares, zoneamento e loteamento 
VII. Fiscalizar o cumprimento das normas referentes a postura 

municipal; 

VIIl. Promover a construgdo de parques, pragas, jarding 

publicos, tendo em vista a estética urbana e a preservação 

do ambiente natural; 
IX. Executar atividades relativas à prestação e manutengéo 

dos servigos publicos locais, tais como limpeza publica, 
cemitério, matadouro, mercados, feiras-livres e iluminagéo 

publica; 
X. Administrar o servigo de transito em coordenagao com os 

órgãos do Estados; 
Xl. Administrar os parques e jardins do Municipio; 

XIl. Promover a arborizagao dos logradouros publicos; 
XIll. Fiscalizar os servigos publicos ou de utilidade publica 

concedidos ou permitidos pelo Municipio; 
XIV. Manter a guarda municipal. 

SEGAO VIl - 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 

Art. 16 — A Secretaria Municipal de Salde e Saneamento tem por 

finalidade: 

|. Promover o levantamento dos problemas de saúde da 
populagdo do Municipio, a fim de identificar as causas e 
combater as doengas com eficacia 
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Prefeitura Municipal de Banfim 

Gabinete do Prefeito 

Manter estreita coordenagdo com os órgãos e entidades 
de saude estadual e federal, visando ao atendimento dos 
servicos de assisténcia meédico-social e de defesa 
sanitaria do Municipio; 
Administrar as unidades de saúde existentes no Municipio, 
promovendo atendimento de pessoas doentes e das que 

necessitarem de socorros imediatos; 
Executar programas de assisténcia medico-odontologico 

as escolas; 
Providenciar o encaminhamento de pessoas doentes a 

outros centros de saúde fora do Municipio, quando os 
recursos médicos locais forem insuficientes 
Promover junto à populagéo local campanhas preventivas 

de educagéo sanitaria; 

Promover a vacinagdo em massa da populagéo local por 
meio de campanhas especificas ou nos casos de surtos 
epidémicos; 

Dirigir e fiscalizar a aplicação de recursos provenientes de 

convénios destinados a saude publica; 

SEÇÃO VIII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 

Art. 17 - A Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social tem 

por finalidade: 

Il 

U 

Executar em nível municipal os programas de ação 

continuada dos governos Federal e Estadual; 
Promover dentro da capacidade financeira municipal os 

programas e políticas sociais necessários para 
complementar as ações de combate à pobreza, 
diminuigdo da desigualdade social, erradicação do 
trabalho infantil e combate à violência e exploração sexual 

infantil; 
Manter banco de dados de profissionais e de 

empregadores, a fim de promover a diminuição dos 

indices de desemprego no municipio 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



Estado de Roraima 
Prefeitura Municipal de Banfim 

BONFIM Gahinete do Prefeito 'À MAGIINA DO TRARALHG ” 

Art. 18 — Aos Secretarios Municipais incumbe auxiliar o Chefe do 

Executivo nas fungdes de comandar, supervisionar e coordenar os servigos de 

peculiar interesse do municipio. 

Art. 19 - As Secretarias e Orgdos do Municipio devem funcionar 

perfeitamente articuladas, em regime de mútua colaboragéo 

Art. 20 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a complementar a 

estrutura prevista na presente Lei, criando através de Decreto, as Divisoes 

internas das Secretarias  Municipais, obedecendo ao princípio da 

descentralizagdo horizontal 

Art. 21 — O Executivo Municipal estimularéd o treinamento e & 

capacitagdo dos seus servidores, na medida da disponibilidade financeira do 

Municipio e da conveniéncia do servigo 

Art. 22 — Integra esta Lei o anexo | que contém o Organograma da 

Estrutura Administrativa. : 

Art. 23 — As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrao 

por conta de recursos consignados no orçamento. 

Art. 24 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 25 - Revogam-se as disposições em contrário. 

ALFREDO AMÉRICO GADELHA 
Prefeito Municipal 
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